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Trata-se do Projeto de Lei Ordinária nç fl2O22, de iniciativa da Vereadora

Lucimar Camilo da Rosa, que visa oficializar a Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS, como

língua de instrução e meio de comunicação objetiva.

A proposição veio acompanhada de justificativa (fl.4)

A Comissão de Constituição e Justiça votou favorável à tramitação da

matéria.

A Comissão de Finanças e OrÇamento votou favorável à aprovação

É o relato.

Nos termos do art. 56 do Regimento lnterno da Câmara Municipal de

Pitanga, compete à Comissão de Políticas Gerais verificar se o mérito da proposição

atende aos interesses da população.

Em análise da proposição apresentada, verifica-se que o projeto objetiva

reconhecer a Língua Brasileira de Sinais como lÍngua de instrução e meio de comunicação

objetiva.

A implantação desta proposição é um importante avanço para viabilizar a

integração dos surdos.

Sendo assim, concluo que o projeto trará benefícios à população, motivo

pelo qual, voto FAVORÁVEL à sua aprovação.

É como Voto.

Sala das Comissões, 24 de fevereiro de 2022.

Vereador João Edival Aramoni

Relator
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